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DECiml!O Nll 1 273, DE 15 DE ABRIL DE 1 983.-

Prorroga prazo s para reco lhimento 

tributo s munio ipaia.-

• . 
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• 1 

de 

JOd S.Alf.l!ILLI so:sm::mo, Prefeito do Jlimic:Ípio de 

Asais, no uso de suas atribuições 1egaia, tendo em vista o que 

lhe f'o i representado pe1o Departamento de lrinanças informando que 

não hollVe tempo hábi1 para a e:z:pedição tota1 do a  respectivos svi

a o a, o casionado por p:robl.emas técnico s na ref'o rmul.ação do a  1ança

manto a em impresso s próprio s de computação na épo ca o po rtim.a, o 

que motivou atraso na emissão do a  avisos, 

D E CRET A: 

Artigo 111 - Os prazos f':b:ado a na 1eg:La1ação vigente do Município 

para fina de reco1b1mento do Impo sto So bre a P:ropri!. 

dade Terr.ltlllial. e Predia1 e da Taxa de Serviço s Ul'

banoa, f'icam prorro gado s nas respectivas parce1as -

mensais, co n:f'o rme segue: 

11 Parcela •• . . •••• . ••••• . •••• 29/04/1983; 

21 n 31/05/1983; • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

31 li 
••••••••••••••••••• 30/06/1983; 

41 n 
••••••••••••••••••• 29/07/1983; 

51 n 
••••••••••••••••••• 31/08/1983; 

61 n 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 30/09/19 83; 

71 n 31/10/198 3; ••••••••••••••••••• 

81 a 30/ll/1983; • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

91 li 30/12/1983; e ••••••••••••••••••• 

101 n 3l/ 01/19 84. • •••••••••••••••••• 

Artigo 211 - Este Decreto trará em vigor na data de sua pub1icação. 

Artigo 311 - Revogam-se às_.,.::z: e�EJY!O 
JOs;f S'N'li� 

Prefeito ll�cipa1 
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P11blicado no Departamen to de Administração da Prefei

tu.ra, em 15 de Abril de 1983.-
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